
Anexo: I - Ofício nº 2733/2025/GAB PRESI/PRESI-IPHAN (SEI nº 2222404)
II - COTA nº 00124/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU (SEI nº 2222202)

MINISTÉRIO DA CULTURA
Gabinete da Ministra

 

 

Ofício nº 1367/2025/GM/MinC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor 
Deputado Federal CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

  

Assunto: Requerimento de Informação nº 760, de 2025.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.0004522/2025-05.

  

Senhor Primeiro-Secretário,

  

Refiro-me ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 77 (2181622) que trata sobre o Requerimento de Informação nº 760, de 2025, que “Requer
informações da Excelentíssima Ministra da Cultura, Srª. Margareth Menezes, para prestar esclarecimentos a respeito dos gastos públicos com
a restauração dos objetos e bens danificados no Palácio do Planalto e em outros órgãos públicos, em decorrência dos atos de vandalismo
ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023, conforme amplamente noticiado pela mídia.”, de autoria do Deputado Federal Marcos Pollon, e
encaminho-lhe cópia da manifestação técnica e jurídica desta Pasta acerca do tema.

  

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MÁRCIO TAVARES DOS SANTOS
Ministro de Estado da Cultura Substituto

 
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Tavares dos Santos, Ministro de Estado da Cultura Substituto, em 14/05/2025, às 22:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2222462 e o código CRC FFB78370.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.004522/2025-05 SEI nº 2222462
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

 
COTA n. 00124/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU

 
NUP: 01400.004522/2025-05
INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - CAP/MINC
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 
1. Trata-se de expediente encaminhado a esta Consultoria Jurídica pelo Gabinete da Ministra da Cultura, por meio
do Ofício nº 228/2025/CAP/ASPAR/GM/MinC (SEI nº 2217529), em razão do Ofício nº
104/2025/CAP/ASPAR/GM/MinC (SEI nº 2183896), da Coordenação de Assuntos Parlamentares, cujo objeto é o Requerimento
de Informação nº 760, de 2025( SEI nº 2154528), que “Requer informações da Excelentíssima Ministra da Cultura, Srª.
Margareth Menezes, para prestar esclarecimentos a respeito dos gastos públicos com a restauração dos objetos e bens
danificados no Palácio do Planalto e em outros órgãos públicos, em decorrência dos atos de vandalismo ocorridos no dia 8 de
janeiro de 2023, conforme amplamente noticiado pela mídia.”, de autoria do Deputado Marcos Pollon.

 
2. Ocorre que, esta Consultoria Jurídica, haja vista tratar-se de demanda costumaz, emitiu o Parecer Referencial n.
00009/2024/CONJUR-MINC/CGU/AGU (Processo SEI n° 01400.018839/2024-30 – Documento SEI   1908340), em anexo, em
razão de quantidade excessiva de processos sem existam, no geral, questões jurídicas a serem enfrentadas e da força de trabalho
reduzida na CONJUR.

 
3. O presente processo diz respeito a pedido de informação apresentado por parlamentar, portanto, a princípio, é
passível de adequação aos exatos moldes do Parecer Referencial supracitado, desde que haja o ateste da área que o caso concreto
se aplica aos termos do documento.

 
4. A conclusão do referido parecer dispõe que:

 
38. Por todo exposto, sugiro a adoção do presente parecer como referencial, nos termos da orientação normativa
AGU n. 55/2014 e da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31/03/2022, devendo-se observar ainda
as seguintes recomendações: 
1 - Estão dispensados da análise individualizada pela CONJUR/MinC os requerimentos de informações
encaminhados pelas Mesas da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, os quais devem ser
obrigatoriamente respondidos no prazo de trinta dias, sob pena de configuração de crime de responsabilidade,
ressalvada a hipótese de motivo justo que impossibilite o cumprimento desse prazo. Na mesma pena incorrerá a
autoridade que houver prestado informações falsas; 
2- Os pedidos de informações apresentados por deputados federais ou senadores individualmente, sem que sejam
encaminhados pelas Mesas das respectivas Casas Legislativas, devem ser respondidos com base na Lei de
Acesso à Informação – LAI (Lei nº 12.527, de 2011). 
3 - Deverá ser juntado nos autos dos processos em que for utilizado:
 a) a presente manifestação jurídica referencial; e
 b) o ateste da área que o caso concreto se amolda aos seus exatos termos. 
(...) 
41. A Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos e as demais unidades do Ministério da
Cultura poderão encaminhar a esta Consultoria Jurídica processos relacionados ao assunto de que trata
este Parecer Referencial para o esclarecimento de questões jurídicas específicas que não tenham sido nele
respondidas. (grifos)

 
 

5. Ressalto que, nos próximos processos que digam respeito a Requerimento de Informações encaminhados pelas
Mesas da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal , não há necessidade de envio a esta Consultoria, considerando os termos
do Parecer Referencial n. 00009/2024/CONJUR-MINC/CGU/AGU.

 
6. De todo modo, esta Consultoria se mantém à disposição, caso existam dúvidas jurídicas quanto ao caso e/ou
à aplicação da manifestação jurídica referencial.

 
7. Submeto os autos à consideração superior, com sugestão de posterior envio à Assessora Especial de Assuntos
Parlamentares e Federativos para análise da possibilidade de aplicação do referido parecer referencial.

 
Brasília, 09 de maio de 2025.
 
 

LORENA DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO
Procuradora da Fazenda Nacional

 Consultora Jurídica Adjunta junto ao Ministério da Cultura
 



 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400004522202505 e da chave de acesso adad1234

 

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO, com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 2271928066 e chave de acesso adad1234 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LORENA DE
FÁTIMA SOUSA ARAÚJO NARCIZO, com certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora:
09-05-2025 13:54. Número de Série: 24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora
do SERPRO Final SSL.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
GABINETE

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00190/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU

 
NUP: 01400.004522/2025-05
INTERESSADOS: COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS PARLAMENTARES - CAP/MINC
ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

 
1. De acordo com a COTA n. 00124/2025/CONJUR-MINC/CGU/AGU.

 
2. Encaminhem-se à ASPAR e ao Gabinente.

 
Brasília, 09 de maio de 2025.
 
 

KIZZY COLLARES ANTUNES
Advogada da União

CONSULTORA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CULTURA
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01400004522202505 e da chave de acesso adad1234

 

Documento assinado eletronicamente por KIZZY COLLARES ANTUNES, com certificado A1 institucional
(*.AGU.GOV.BR), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 2274097711 e chave de acesso adad1234 no endereço eletrônico
https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): KIZZY COLLARES ANTUNES, com
certificado A1 institucional (*.AGU.GOV.BR). Data e Hora: 09-05-2025 18:53. Número de Série:
24688056426646610828629120681. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final SSL.




























